
 
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPUTADA FERNANDA MELCHIONNA 
PSOL/RS 

 

 
 

COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1068, DE 2021 
 

 
 

 
Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, e a 
Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para dispor 
sobre o uso de redes sociais. 

 
 

EMENDA Nº ___________ 
 

 
Suprima-se o Art. 8º-B da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.068, DE 6 DE SETEMBRO DE 

2021, altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, e a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
para dispor sobre o uso de redes sociais. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Moderação de conteúdo é medida necessária para a preservação da harmonia do espaço 

público virtual e a segurança dos usuários. É a única forma de assegurar a liberdade de expressão 
individual e garantir a proteção de sua esfera coletiva. 

  
Sala da Comissão, 09 de setembro de 2021. 
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